
PROCESSO :5139-0/2011
UNIDADE :PREFEITURA MUNICIPAL NOVA SANTA HELENA
INTERESSADO :DORIVAL LORCA

:GILSON PARRON
ASSUNTO :QUITAÇÃO DE MULTA

 CONTAS ANUAIS DE GESTÃO / EXERCÍCIO 2010
RELATOR :CONSELHEIRO DOMINGOS NETO

PARECER Nº 7.430/2011

01. Trata  o  processo  em  destaque  de  Contas  Anuais  de  Gestão, 

referente ao exercício de 2010, da Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena, sob a 

gestão do Sr. Dorival Lorca e do contador Sr. Gilson Parron.

02. Após  a  regular  tramitação  processual,  por  meio  do  Acórdão  n° 

3.293/2011 (fls. 1085/1087), o Conselheiro Relator aplicou multa de 20 UPFs/MT ao Sr.  

Dorival Lorca e multa de 15 UPFs/MT ao Sr. Gilson Parron.

03. Segundo  informação  do  Núcleo  de  Certificação  e  Controle  de 

Sanções, por meio do relatório de fls. 1099/1100, a multa do Sr. Dorival Lorca e Sr. Gilson  

Parron foram quitadas em 16/11/2011 (fls. 1096/1097).
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04. Ressalta-se  que o  valor  recolhido,  pelo  Sr.  Dorival  Lorca,  de  R$ 

936,60 e pelo Sr. Gilson Parron de R$ 702,45 foram calculadas sobre a UPF anterior de 

R$  46,83  sendo  que  o  correto  seria  o  cálculo  sobre  a  UPF  de  R$  36,03,  que 

corresponderia à R$ 720,60 para o Sr. Dorival Lorca e R$ 540,45 para o Sr. Gilson Parron.

05. Assim, o Núcleo de Certificação e Controle de Sanções sugere pela 

quitação das multas impostas e pela sua notificação quanto ao crédito do Sr. Dorival Lorca  

no valor de R$ 216,00 e do Sr. Gilson Parron R$ 162,00 em decorrência do recolhimento a  

maior ao FUNDECONTAS.

06. Isto posto, o  Ministério Público de Contas, no exercício de suas 

atribuições institucionais, manifesta-se:

a) pela quitação da multa imposta ao gestor Sr. Dorival Lorca e ao contador Sr. Gilson 
Parron;

b) pela notificação ao Sr. Dorival Lorca do crédito de R$ 216,00 e ao Sr. Gilson Parron 
do  crédito  de  R$  162,00,  tendo  em vista  que  os  recolhimentos  foram efetuados  em 

valores superiores aos das multas impostas.

É o Parecer.

Ministério Público de Contas, Cuiabá, 21 de novembro de 2011

GUSTAVO COELHO DESCHAMPS
Procurador de Contas
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